
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N*1.18.669 /2015.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito do Município de Lorena. no uso das 
atribuições legais e considerando:

A natureza de título executivo das decisões que imputam débito proferidas 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Sàa Paulo, consoante aiT. 71, § 3o da Constituição 
Federal: c

A necessidade de definir procedimentos para cobrança de débitos 
provenientes de decisões do T ribunal de Contas que resulte imputaçào de débito;

RESOLVE:

Art. Io. Implantar proc .dimento a ser obrigatoriamente observado para a 
cobrança de débitos provenientes de decisões do Tribunal de Contas que resulte 
imputaçào de débito a terceiro, a partir da publicação da presente Portaria.

Art. 2o. Publicado o trânsito em julgado da decisão, aeórdào ou sentença que 
imputa débito a terceiros e condena o beneficiário a restituir valores aos cofres públicos, a 
Secretaria de Negócios Jurídicos abrirá processo administrativo de.stinado à cobrança e o 
encaminliará. instruído com a decisão do Tribunal de Comas, à Secretaria de Finanças, no 
prazo niáximo de 3 (três) dias a contar ra publicação.

§ Io. A Secretaria de Finanças encaminhará, imediatamente, comunicado de 
cobrança ao beneficiário condenado a restituir os valores ao erário, acompanliado de 
cópias da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, determinando o 
recolhimento dos valores aos cofres públicos no prazo máxinio dc 5 (cinco) dias úteis, seb 
pena de inscrição em dívida ativa.




